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Vimos por meio deste e-mail, apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL e seu ANEXO 1, para vosso conhecimento. 

Agradecemos pela atenção e aguardamos por sua resposta. 

At.te, 

Proel 
OSPITALAR 

Rafael Gomes 1 Aline Moura 
Departamento comercial 1 Licitações 

1 Telefone: ($5) 3265-2218 

1 WhasApp: (85) 99197-7714 

E-mail: vendas@proelhospitaIar.com  

1 webslte: proelhospitalar com 

Siga-nos: 

09 
PHILIPS OMASiMO ~me 5jSamtronic eevy.ni-ic.t4 

2 anexos 

. 	impugnação de Proel - PE-23.11.10—ITAPIPOCA [1].pdf 
'- 775K 

• 
. 	ANEXO 1 - Edital PE-05.02.01-2023 Pindoretarna.pdf 

3035K 

https://mail  google corn/maieu/OPIkr3009SefgSc&view=pI&search=aII&permmsgldrmsg.f1 77440971 78241 71602&simplrnsg-t 1774409717824.. 	111 



proEl 
HOSPITALAR 

—lr -  
(QUIPAMOI1OS aIco-.cTALA 
HSIRUM(NTAÇAO 1*aØO.c*NTPICA 

manente 

de ti/iaço 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Fortaleza, 16 de agosto de 2023 
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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2  23.11.10/PE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAl PERMANENTE PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM 

Ia 

	

	TERMO DE AJUSTE N° 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO- SESA E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
DOS FATOS: 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao 

analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para 

a efetiva contratação de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no 

presente edital conforme exposto abaixo: 

o 

Solicitamos revisão no descritivo do item 05, pois quando um Edital/Termo de Referência 

solicita apenas "CARDIOVERSOR COM MARCA-PASSO" colocando um descritivo bastante 

simplificado, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, 

lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma 

concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e adequado. Percebe-se que o 

descritivo cita somente que o equipamento deve ter o modo de sincronismo e deve vir sensor de 

oximetria e pás adultas com pediátrica, não fala qual a autonomia da bateria, quais as configurações 

de marca-passo e demais configurações importantes do equipamento. Outro ponto importante é 

que o descritivo não cita qual deve ser o grau de proteção do desfibrilador e outros recursos como 

autoteste e cancelamento de carga. Do jeito que está, se um licitante ofertar um desfibrilador que 

funcione somente com bateria, o órgão será obrigado a aceitar, pois atenderá o descritivo. 

Solicitamos também uma revisão no descritivo do item 13, MONITORES MULTIPARÂMETROS, 

visto que o mesmo está bastante simplificado e não coloca pontos importantes que um monitor 

multiparámetros deve ter para fazer uma monitorização de qualidade e confiável. Do jeito que está, 

o descritivo não cita qual as faixas de medição dos parâmetros, análises de arritmias e segmentos ST 

e QT, tendências e modularidade. 
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Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado !pmãope 4 

executado, o mínimo que órgão precisa exigir é receber um produto de qualidade e com boa\.,° <tço 

durabilidade, Isto posto, o descritivo precisa ser detalhado e objetivo, como por exemplo, o edital do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA - PREGÃO ELETRÔNICO N2 05.02.01/2023 e PROCESSO 

N2 05.02.01/2023, que no item 01 e 02 de seu termo de referência que não só detalha o monitor 

que deseja comprar, mas nivela a participação excluindo marcas de baixa qualidade, buscando 

durabilidade e conf'iabilidade. 

Nivelar um descritivo, não significa direcionar o mesmo para uma só marca, mas sim elevar 

o nível da participar com empresas que prezam por prestar um serviço e oferecer equipamentos de 

qualidade, com pós-venda e assistência técnica prontos para atender nos imprevistos futuros, 

oferecendo a Administração Pública eficiência, eficácia e efetividade. 

Em anexo a esta impugnação, colocaremos o termo de referência do edital citado no 

parágrafo anterior, para que seja analisado por essa comissão de licitação e pelo corpo técnico 

responsável, como uma sugestão para utilização no edital, adequando-o as exigências da Prefeitura 

de Itapipoca. 

Item 21- VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE 

Acontece, contudo, que após examinado a especificação descrita no 12 ADENDO 

MODIFICADOR DO EDITAL - No item 21 Ventilador Pulmonar de Transporte, constatamos que o 

descritivo elaborado não é sugestivo de um ventilador pulmonar, que a sua utilização seja para 

transporte hospitalar no geral. A especificação sugere que seja um ventilador de utilização para 

unidades criticas de saúde, como UTI e Semi- Intensivas dos hospitais, onde se encontra pacientes 

graves, os quais necessita de dias de uso da ventilação mecânica prolongada. Nesses tipos de doentes 

é que se utilizam uma ventilação mecânica invasiva mais especializada, ajustando cálculo de 

mecânica pulmonar, modos ventilatórios mais complexos e parâmetros ventilatórios mais 

específicos. 

Outro ponto que deve ser observado, além dos recursos avançados solicitados, é a bateria 

interna recarregável possuir capacidade de apenas de 30 minutos. Essa característica não é aceitável 

para ventiladores pulmonares de transporte, tendo em vista que o transporte, ainda que no âmbito 

hospitalar, pode ocorrer em um período superior a 30 minutos. 

De fato, baterias com capacidade de autonomia inferiores a uma hora são pertinentes em 

ventiladores estacionários utilizados em unidade de terapia intensiva, onde possuem gerador de 

energia para eventuais problemas elétricos que venham a ocorrer. 
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Por fim, o que é evidenciado nos descritivos referentes aos ventiladores pulmonares de 	ØUNIC 

1%  
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- VENTILADORES PULMONARES PARA PACIENTE ADULTO! PEDIA TRICO 	
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No que trata da especificação descrita no 1 ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL - No Item 

22 Ventilador Pulmonares para paciente adulto e pediátrico, constamos que o descritivo elaborado 

não sugere um ventilador pulmonar para uso estacionário em unidades especificas no âmbito 

hospitalar, conforme descrevemos abaixo: 

O primeiro ponto a ser destacado é a solicitação dos MODOS VENTILATÓRIOS, os quais 

podemos observar que existe uma mistura dos parâmetros com os modos ventilatórios de fato, como 

exemplo: A PEEP (Pressão Expiratôria Positiva Final), que no caso não é um modo um ventilatório e 

sim um parâmetro programável pelo usuário. Isso mostra que o descritivo não colocou realmente os 

principais modos utilizados em ventilação mecânica. 

Ainda com relação aos modos ventilatórios identificamos que a quantidade desses modos 

solicitados é bastante ínfima, e ainda se nota a inclusão de um modo chamado de IMV (Ventilação 

Mandatária Intermitente), o qual não se observa nas máquinas atuais de ventilação e que foi 

modificado para o modo SIMV (Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada). 

Podemos destacar ainda uma infinidade de recursos, medidas e parâmetros que não estão 

presente no descritivo, evidenciando que o equipamento solicitado não é compatível com as 

características de um ventilador pulmonar adulto e pediátrico estacionário, como por exemplo: 

Sistema de Alarmes: (Alarmes de oito e baixa pressão inspiratório, oito e baixo volume minuto, 

frequência respiratório, alta/baixa F102, apneia, pressão de 02 baixo, pressão de ar baixo, folha no 

fornecimento de gás, falto de energia, baixo carga do bateria e para ventilador sem condição para 

funcionar), cálculos automáticos de mecânica: (resistência, complacência, pressão de oclusão e auto 

PEEP), Sistema de Controles: (Pressão controlada e pressão de suporte de no mínimo até SOcmH2O: 

Volume corrente de no mínimo entre 5 a 2030 Frequência respiratório de no mínimo até 100 rpm: 

Tempo inspiratório de no mínimo entre 0.3 a 5.0 segundos; PEEP de no mínimo até 40 cmH20: 

Sensibilidade inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0.5 02.0 1pm) e dentre outros. 

Diante do exposto, referente ao item 21, podemos inferir que o descritivo apresentado se 

trata de solicitação de um ventilador pulmonar Adulto, Pediátrico e Neonato e não de um ventilador 

pulmonar para transporte. 
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transporte, são baterias com longos períodos de autonomia que varia de 3 até 10 horas. 
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Com relação ao descritivo errôneo apresentado no item 22, como justifica-se a análise adi 	Eis.: 

não caracteriza a aquisição de um ventilador pulmonar adulto/pediátrico para ambientes críticos. 

Por esta razão, solicitamos que os descritivos sejam revistos com o intuito de tornar o 	dei, ação 

certame o mais claro e objetivo possível, fazendo com que a aquisição dos equipamentos seja de fato 

pertinentes ao seu âmbito de atuação. Além do que, a administração deve adquirir equipamentos 

não só de boa qualidade como também de procedência para atender os necessitados quando 

necessário, pois se trata de equipamentos que salvam vidas. 

Conforme previsto em Lei (artigo 40, inciso VII da Lei N2 8.666, de 21 de Junho de 1993), o 

julgamento do certame deverá ser claro e mediante a parâmetros objetivos, ou seja, que também 

para a avaliação e aprovações dos equipamentos exigidos em edital deverá possuir parâmetros para 

uma análise clara, ampla e produtiva ao órgão, assim, resultando em aquisições de boa 

qualidade/procedência. 

O Intuito da presente impugnação de forma alguma será causar tumultuo ou atrasar o 

processo licitatório, mas sim, de analisar aspectos que venham a inferiorizar o descritivo, diminuindo 

assim, os indícios que levariam ao aumento de riscos em que o órgão pode incorrer em adquirir 

máquinas que não atendam à sua finalidade solicitada. 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório 

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, 

principalmente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se 

os requisitos mínimos quanto a sua capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a 

condição de habilitação do pretendido vínculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da 

Administração é que busque sempre a melhor proposta. Não há, no teor do dispositivo, qualquer 

menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às 

demais a principio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público. Todavia, 

tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos 

requisitos reais de mercado. 

A própria Constituição Federal determina que a Administração Pública no ato de contratar, 

como regra, precisa licitar. Dentre as modalidades previstas destaca-se atualmente a do pregão, que 

instituída pela Lei 10.520/02 define como critério obrigatório o emprego do tipo menor preço. Acerca 

de tal critério difundiu-se amplamente a ideia de que detém por si só o condão em garantir economia 

aos escassos recursos públicos, uma vez que promove tamanha concorrência que propicia ao Poder 

Público adquirir produtos ou contratar serviços simples pelo menor custo disponível no mercado. 

Para tanto, não se pode olvidar que o instituto da licitação tem como objetivo, além de proporcionar 

a ampla concorrência de forma isonômica, filtrar a proposta mais vantajosa ao interesse 
Proel Ccxnércio e Serviços Lida. - EPP 	 /'jS. c' 
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público. Neste sentido cumpre mencionar o princípio constitucional administrativo da eficiência) 

segundo o qual a Administração Pública deve ater seus objetivos à incessante busca pelo mais 

adequado resultado, concomitante e necessariamente sob o mais baixo custo possível, ao passo que 

no ato da contratação resta indispensável avaliar as condições de desempenho e eficácia ao fim a 

que se destina o objeto licitado. Destarte a proposta que melhor atende ao interesse público nem 

sempre será a de menor custo ao erário, modo tal que utilizar do tipo de licitação menor preço como 

único critério, elidindo a apreciação de demais circunstâncias, incorre num ato que por não visar 

garantir a satisfação dos padrões necessários do serviço público a ser prestado afasta as benesses 

fins da norma principiológica da eficiência. 

     

o 	
O PRINCÍPIO ADMINISTRATIVO DA EFICIÊNCIA 

Tal norma principiológica positivada desde a promulgação do Decreto Lei 200/67 sob o 

regime militar, tomou forma e destaque como um dos protagonistas da expressiva reforma 

administrativa oriunda EC n9  19/98 ocorrida justamente por à época, o Estado assumindo um caráter 

prioritariamente social, observou-se imperativa necessidade em imprimir maior rapidez, qualidade e 

eficiência na atividade estatal quando da prestação dos serviços públicos à toda população. Tem-se, 

portanto, o princípio da eficiência com redação ao art. 37 da Constituição da República (Brasil, 2007), 

i  verbis: 

A administração público direto e indireto de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência (...). 

A Carta Magna é categórica quando vincula a Administração Pública de modo geral a 

aplicação do princípio da eficiência, este que por sua vez, visa efetividade dos atos púbicos suficiente 

a garantir eficaz atendimento de seus objetivos, pelo que cumpre destacar o de maior relevância, 

qual seja a prevalência do interesse público, justamente o que se verifica do entendimento de 

Alexandre de Moraes (1999, p. 30) que afirma no sentido de que "o poder público somente cuida 

daquilo que é essencial e fundamental para a coletividade, e que, portanto, deve ser bom, eficaz e 

eficiente" 

O procedimento administrativo mediante o qual a Administração pública seleciona a 

proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se 

através de uma sucessão ordenada de atos vinculados para a Administração e para os licitantes, o 

que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e moralidade 

nos negócios administrativos. 
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Nos termos do rico entendimento de Celso António Bandeira de Mello (2004, p. 483): 

11 

0 
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Licitação - em sumo síntese - é um certame que os entidades governamentais devem 

promover e no qual obrem disputa entre os interessados em com elos travar determinadas relações 

de conteúdo patrimonial, poro escolher o proposta mais vantajosa às conveniências públicos. Estribo-

se no ideia de competição, o ser travado isonomicamente entre os que preencham os atributos e 

aptidões necessários ao bom cumprimento dos obrigações que se propõem assumir. 

DO PEDIDO: 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao 

nobre pregoeiro, requerer o que segue: 

1. Seja aceito o pedido de impugnação; 

2. Seja realizada alteração no descritivo do MONITOR MULTIPARÂMETRO no item 13, 

CARDIOVERSOR no item 5, VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE no item 21 e por fim 

VENTILADORES PULMONARES PARA PACIENTE ADULTO PEDIATRICO no item 22; 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente 

previsto, conforme §2 do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título 

meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente 

superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, frente ao produto 

solicitado no edital. 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência 

duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se encontrem regulares perante a lei. 

Atenciosamente, 

MARIA SORAVA 	i Assinado deforma digital 

ROQUE 	 MARIA SORAVA ROQUE 
P1NHEIRØ:102131 12353 

PINHEIRO:102131 123 S02023.08.16 14:5301 
53 	 // -030O 

MARIA SORAVA ROQUE PINHEIRO 

CPF: 102.131.123-53 

o 
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ANEXO 1 
Arquivo > ANEXO 1 - Edital PE-05.02M1-2023 Pindoretama 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.°05.02.01/2023 

Processo Administrativo N° 05.02.01/2023 

O (IQ £ 

1: 

Foil,,, N" 1 

O(A) Ordenador(a) de Despesa da Secretario da Saúde do Municio de Pindoretama. Estado do 

Ceará, no uso de suas atribuições legais, por meio da utilização de recursos da tecnologia da 

informação — INTERNET, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO objetivando à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR PARA A SALA DE ESTABILIZAÇÃO 

DO HOSPITAL E CENTRO DE PARTO NORMAL JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINDORETAMA/CE, conforme descrito no ANEXO 1 - com ampla participação de acordo com o 

estabelecido pelo edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço (Unitário). 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO: 

LOCAL: ww.bbmnetlicilacoetcom,br 

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitalório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n°. 8.666 de 21 

de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta 

a modalidade Pregão. Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 

123. de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e. demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas diretamente ao Setor de 

Licitações. sito a Rua: Juvenal Gondim, n° 221. Bairro: Centro, Pindoretama — CE. pelo Telefone (85) 3375-

1427 / 3375-1891, ou pelo e-mail licitacaoolndoretama@grnoiLcom. Decai do direito de solicitar 
esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o licitante que não o fizer 

antes do segundo dia útil que anteceder o data fixada para recebimento das propostas. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 
pela pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo 'BBMNet Licitações', constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 

endereço www.bbmnetiicltac.es  com.b  

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará 1 CEP 62860-000 
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1.2. Compõem o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 
Anexo II - MODELO DE PROPOSTA; 
Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
Anexo VII - MINUTA DO CONTRATO; 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR PARA A SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL E CENTRO 
DE PARTO NORMAL, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, conforme 

-''descrito no ANEXO 1- com ampla participação de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
3.1. O licitante deverá observar os datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciomento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 
cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a dato e horário para inicio da 
disputa. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Somente poderão participar deste Pregão rnicroempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação, em 
atividade econômico compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes. na  forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
4.2. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou 
mais das seguintes situações: 

—42i. consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou parceiras: 
4.2.2. suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura 
Municipal do Pindoretama. nos termos do artigo 87, 111 da Lei 8.666/93 e art. 70  da Lei Federal 

10.520/2002. 
4.2.3. Declaradas iniffineas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração Pública em 
geral, nos termos do artigo 87. IV da Lei 8.666/93. 
4.2.4. Empresas com falências decretadas: 
4.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal: 
4.2.6. Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
4.2.6.1. Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(flps:/JvwJce.ce,gQv,br/cidodooIin1oediçJ.de.controtar.c0m-odministrocao-DubIicQ); 
4.2.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônoas e Suspensas - CEIS, mantido pelo Controladoria-Geral 
da União (flttp://www.portQldatronsoorençio.(Jov,br/soncoesJÇeiS?O(deflOrPOrnQmQ&dirQCaOaSQ)' 
4.2.6.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante descredenciado. 

4.2.7. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do Lei 
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, e alterações. 
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S. DAS ATRIBUIÇÕES DA PREGOEIRA(A): 
5.1. O certame será conduzido pela prego&ra, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
5.1.1. conduzir a sessão pública na Internet; 
5.1.2. verificar a conformidade da proposto com as requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
5.1.3. dirigir o etapa de lances; 
5.1.4. verificar e julgaras condições de habilitação; 
5.1.5. receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade compete 
mantiver a decisão; 
5,1.6. indicar o vencedor do certame; 
5.1.7. adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
5.1.8. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
5.1.9. encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da un '..e 

.—çdministrativa gestora e propor a homologação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregõa deverão dispor de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BBM - Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 
6.2. Os procedimentos para credenciamenta para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www,bbmnetticitocoes çombr acesso 
'licitantes (fornecedores)'. 
6.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, 
disponível no endereço eletrônico www.bbmnetticltaçoes.corn.br  
6.4. A chove de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 
previstos no Regulamento do sistema eletrônico BBMNet licitações, e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico. salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, por ato devidamente justificado. 
6.5. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar representantes 

• mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no "BBMNet Ucitações". A participação pode se dar como licitante direto ou ser 
representado por uma corretora associada. 
6.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectiva Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Pindoretama ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias o responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junta ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que panará a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informaçào, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
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6.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxo 
de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. nos valores de acordo com o Iink 
titto:/Jwww.bbrnwtlicitocoes.con't,br/valores-ressorcimentç-de-cyslos  

6.11. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BBMNet Licitações paro 
ressarcimento das custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não rep 
emolumentos ou tadfaçõo pela prestação de serviços, nas termos do art. 50, inciso III, 
0.520/2002. 

7. PARTICIPAÇÃO: 
7.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfe 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio •o 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlidtacoes.com.br  opção "Login", observando data e horário 

-'Iimite estabelecidos. 
7.1.1. As propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, deverão ser 
encamnhadas exclusivamente por meio do sistema 8BMNET. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3. Caso haa desconexão com a pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.3.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reiníclo somente após agendamento ou comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
7.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 0$ es/itens. a 
pregoeira designará novo aia e horário para a continuidade do certame. 

7.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
—.adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

wwtbmnetcitocQes.corn,br que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNEf licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 
segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados rio site 
wv..w.brnntlicktçcoçQm,br 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS: 
8.1. A partir do horário previsto no sistema, terá inicia à sessão pública do 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.1.1. Se for o caso, a pregoeira comunicará aos licitantes, após a abertura 
opção por realizar a disputa simultânea de lotefitens. 
8.1.2. Em regra, a disputo simultãnea de late/Itens obedecerá à ordem 

Pregão Eletrônico, com a 
7.1, passando a pregoeira 

da sala de disputa, a sua 

sequenclal dos mesmos. 
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens selecionados tora da ordem 
sequencial. 
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8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar  a' 	'dos ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será irnediatam 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2,!. Para efeito da disputa de preços. as propostas encaminhadas eletronicamente pelos )antes 
serão consideradas lances. 	 = 

F - 
8.2.2.0 tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado automaticamente pelo siste • 
8.2.3. O término do tempo normal da disputa acorrerá quando nenhum licitante oferecer lan 
valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h02m00s (dais minutos). 
8.2.4. Na hipótese de haver um lance de preço menor que a menor lance de preço registrado no 
sistema, nas 00h02m00s (dais minutas) finais do tempo programado, o sistema prorrogará 
automaticamente a tempo de fechamento por mais 00h03m00s (três minutos), a partir do momento do 
registro do última lance, e, assim sucessivamente, até que não haja nenhum lance de preços nos 
00h02m00s (dois minutas) finais. 
8.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

—inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebida e 
registrado em primeira lugar. 

8.5. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados erradas ou 
situação semelhante, mesmo que antes da início da disputa de lances. 

8.6. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão 
aceitos pedidos de desclassificação da licitante para a lote/itens alegando como motivo "erro de 
cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, 
durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram par 
responsabilidade objetiva do licitante. 
8.7. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da 
execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal conforme regra o artigo 

,..70  da Lei Federal 10.520/2002. 
• 8.8. Estarão excluídos da aplicação dos penalidades do Item 8.7 os fatos decorrentes de "caso fortuito" 

ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévio. 
8.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor aos lances aos demais participantes. 
8.10. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
8.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior o dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reiníclo somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira 
acercada aceitação do lance de menor valor. 
8.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 123/2006, a 
pregoeira aplicará os critérios paro desempate em favor da ME/EPP. Após o desempate. poderá o 
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pregoeira ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de rei ?Y  •  definido pelo 
administração pública. 
8.14. Os documentos relativos à habilitação do empresa vencedora previstos no Itom 12, bem como, os 
solicitados nos Anexos III e IV deste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar 
também o Anexo V), deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema BBMNET, sob 
pena de Inabilitação. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) que f' 
original(is), deverá(ão) ser outenticado(s) ou assinado(s) de forma digital de acordo com • $edida % 
Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

tFPS  SY  2 
8.15. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo m• ntd. -te 

02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual, para o 
Dcitocaoclndoretama@amall.com  A referida proposta deverá ser autenticada ou assinada de forma 
digital de acordo com o Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

,-316.O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desclassificação da proposta 
vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a próxima licitante classificada. 
Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado será 
declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso. 
8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitóvel, ou se o fornecedor desatender às 
exigências de habilitação, a pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante. na  ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
a pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço. 
8.20. O Sistema eletrônico informará os propostas de menor preço de cada participante imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances. . 	9. DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO: 
9.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
9.2. O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 
9.3. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10. DA PROPOSTA ESCRITA: 
10.1. Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do objeto ao 
novo valor proposto; 
10.2. Na proposta escrita, deverá conter: 
I0.2.1.Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados: 
10.2.2. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
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10.23. Marca, especificação completo do produto oferecido com inforn'ações técnicos que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital; 
10.2.4. Dato e assinatura do Representante Legal do proponente. 
10.2.5. Indicação de telefone fixo celular, bem como e-mail para envio da autorização de 
fornecimento, contrato ou documentos correlatos. 
10.3. Atendidos todos os requisitos, será considerado vencedora a licitante que oferecer o menor valor 
por item. 
10.4. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inpØinc."., 
ao produto até sua entrega no local fixado pelo Município de Pindoretama/CE. 
10.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
10.5.1. As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.  
10.5.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que per rt\falni? 	*'te 

, 	 \ 	de ti IaçÕ ,/ perfeita dentificação do produto licitado; 
10.5.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

''Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da pregoeiro: 
10.6. Ocorrendo discordôncia entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
11.1. A pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de "MENOR PREÇO", para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidos neste edital. 
11.2. Após o encerramento do sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, a pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
11,3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
11.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. A 
pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste 
Edital. 

11.4.1.0 licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 01 (uma) hora 
após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, via e-mail: 
IiciIccaooindorctomacmail.çori a proposta final de preços (preenchida devidamente de acordo com 
o anexo II - modelo de proposta), bem como eventual documentação especifica constante do Anexo 1 
(Termo de Referência). 

11.4.2. O prazo indicado no item 11.4.1 incia-se simultaneamente após o término da sessão de disputa 
de lances do último lote/item do pregão. 
11,4.3. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.4.1, a contar da 
convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. 
11.5. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao editei. 
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11.6. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender os 
exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequlveis. 
11.7. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 
cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
11.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 
o licitante será declarado vencedor do certame pela pregoeira. 
11.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciado, na qual estarão registrados todos o)ØWI&a\ 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

12. DA HABILITAÇÃO:  

12.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital. co 
convocação da pregoeira, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", doc", 

• 
""4s"."png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidos pela plataforma www.bbmnetticltacoes.com.br.  O(s) documento(s) que necessitar(em) 
de assinatura e/ou o(s) que for(em) originalfis), deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinados de forma 
digital de acorda com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

12.2. A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobotódos de habilitação e qualificação: 

12.2.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

12.2.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrata social em vigor e alterações 
subsequentes, devidamente registrados; 

12.2.3. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

'12.2.4. Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 
jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício: 

12.2.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e 
ata de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

12.2.6. Para Cooperativos: Estatuto Social em vigência. 

12.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 

12.2.8. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
devidamente atualizadas; 

12.2.9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
atualizado; 
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12.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.°  5.452, de 10  de maio de 1943. e considerando o disposto no art. 
n.°  12.440, de 7 de julho de 2011; 

12.2.11. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos sim 
características com o objeto ora licitado. 

12.2.11.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnico for emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ãa) apresentar firma reconhecida do assinante. 

12.2.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando 
'não houver prazo de validade expresso no documento. 

12.2.13. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (ar't.32, §20, da lei 
n.° 8.666/93), conforme modelo contido no (Anexo III), com assinatura do responsável. 

12.2.14. Declaração de cumprimento dos requisitas de habilitação, conforme modelo contido no 
(Anexo IV), com assinatura do responsável. 

12.2.15. O proponente que desejar fazer uso do direito da lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a Declaração 
que se enquadra na citado lei, conforme modelo contido no (Anexo V), com assinatura do responsável. 

12.2.16. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. Os proponentes deverão apresentar a dedaração assinada por representante legal do 
licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e 

'"qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 
(catorze) anos, conforme disposto no inciso V do ai. 27 da lei n°8.666/93. (Anexo VI) 

12.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias. 

12.4. A pregoeira reservo-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

12.5. Caso os documentos apresentados não atendam aos requisitos estabelecidos neste item 12. a 
pregoeira verificará a possibilidade de supri' ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante consultas 
efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Tal verificação será certificada pela 
pregoeira na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

12.6. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de 
documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação. 
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12.7. A Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere o item 12.5. ou 
dos meios para o transmissão de cópias de documentos a que se refere o item 12.6, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades ei 
sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, o licitante será inabilitado 
decisão motivado. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 
13.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecim 
impugnação ao ato convocatória do pregão e seus anexos, observado, paro tanto, o prazo 
(três) dias úteis anteriores à data fixado para recebimento das propostas. 
13.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

• ''pelo proponente; 
13.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da pregoeira poderá fazê-
lo, através do seu representante, manifestando sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 
com registra da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 
úteis na plataforma BBMNET, sob peno de preclusão de seu direita. Os interessados ficam, desde Ioga, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 
13.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará na decadência desse direito, e a prego&ra estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
13.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protetatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
13.6. Eventual impugnação do edital, bem coma os questionamentos. deverá ser dirigida ao pregoeira 
e protocolado na Prefeitura Municipal de Pindoretama endereçado ao Setor de Licitações no seguinte 
endereço: Ruo: Juvenal Gandim. n° 221. Bairro: Centro. CEP: 60.860-000 - Pindoretama - Ceará. ou 
através do e-mail: IictocoQQipdoçeIQmo@amail.çom,  devendo ser respeitado o horário de expediente 
das 08:00 às 14:00, ou ainda encaminhados para o mesmo endereço através de serviço de postogem, 
podendo também ser encaminhadas por meio do sistema BBMNet Licitações. que irá receber e 
encaminhar à autoridade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões 
de mérito. 

13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. Em casa de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
14.2. Nas demais casos, a pregoeira fará a adjudicação do(s) ate(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
14.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
14.4. A homologação desta licitação não abriga a Administração à aquisição do objeta licitado. 

15, FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
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15.1. Homologado o licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante 
vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do contrato. Para a formalização do 
contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, estado civil, 
data de nascimento, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de 
Identidade, endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá 
assinar pela proponente vencedora no certame. 
15.2. A recusa injustificado do convocado em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidos 
neste edital, 
15.3. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento 
contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanesceptjg"0  
fazê-to. na  ordem de classificação, ou revogara licitação, independentemente da cominaçã. ftvista 
no edital. 

Fls.:)t 
16. DO PAGAMENTO: 
16.1. As condições de pagamento estão especificadas no Item 14 do Anexo 1 (Termo de Re 
deste Edital. 

ca,  nãoP74n',anente 
)a00 

17. DAS PENALIDADES: 
17.1. Por Wcitos cometidos, Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
penalidades previstas no ifem 15 do Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
18.1. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação orçamentária constante do Nem 16 do 
Anexo 1 (Termo de Referência) deste Edital. 

19. DA EXECUÇÃO: 
19.1. As condições para a execução do fornecimento objeto deste Edital, bem como as obrigações 
que assumem as partes, estão especificados no Anexa 1 (Termo de Referência). Anexo Vil (Minuta do 
Termo de Contrato) e nas demais condições deste Edital, 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
20.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das Informações nele contidas implicará o imediato desclassificação do 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedor, a rescisão do contrata ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis: 

20.2. É facultado a pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar o instrução do processo. 

20.3. Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos 
porticipantes, na forma da legislação vigente. 

20.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
resultado do processo licitatório. 
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20.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos d 
	

mentos 
apresentados em qualquer fase do licitação. 

20.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassifi 
pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para o apresentação de 
documentação ou de outros propostas escoimados das causas que os Inabilitaram ou desclassificaram, 
conformo art. 48 § 3° da lei no 8.666/93. 

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paro o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da pregoeira em contrário. 

-'20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município. 

20.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da Comarca 
de Pindoretama, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

Pindoretama/CE. 18 de maio de 2023. 

Maria Cr; n: '', Sousa Silva 
Secretária ' •Ode 

o. 	é 
Com não Pe 
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1. DAS JUSTIFICATIVAS. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

J.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISICÃO 	 - 
Considerando que a Secretaria da Saúde, Órgão da Administração Direta, tem dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do 
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a administração pública. 

Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo 
em termos Institucionais, faz-se necessário uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de 
seus trabalhos. 

Considerando que a Secretaria Municipal da Saúde, visa dar continuidade à demando gerado pelo 

• "erviço de atendimento médico. 

Considerando que à aquisição desses produtos por se trotarem de material necessários para o 
realização de diversos procedimentos, sendo tais materiais imprescindíveis para o atendimento dos 
munícipes, com o objetiva de recuperar e melhorar a saúde dos usuários dos serviços de Saúde, na qual 
se apresenta como uma proposto de atendimento voltada para a população do Município de 
Pindoretama, caracterizando um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que 
abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, 
a reabilitação e manutenção da saúde. 

1.2. DA JUSTiFICATiVA DO QUANTITATIVO, 
Considerando que estas aquisições são resultantes do levantamento de necessidades realizadas pela 
Secretária da Saúde, acrescido de demandas pertinentes à ordinária necessidade de substituição de 
materiais obsoletos ou degastados pelo uso. 

1.3. JUSTIFICATIVA QUANTO ANÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO. 
"Considerando que à ausência da participação de empresas em forma de consórcio não trará prejuízos 

à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isotadamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

Considerando ainda que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a fama de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu art. 33, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

2. DO OBJETO. 
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2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR PARA A SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL E CENTRO 
DE PARTO NORMAL JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Quadro 1 deste Termo de Referência. 

3. DO VALOR ESTIMADO. 
3.1. O valor global estimado de acordo com o preço de mercado para aquisição dos materiais 
constantes do Quadro 1 deste Termo de Referência é de R$ 85.853,33 (oitenta e cinco mil oitocentos e 
cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 

(52 F 

tMiNlC. £
3.1.1. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Presidente da Comissão de CompraPrereitur&\
Municipal de Pindoretama/CE (Andréa Bobõ de Carvalho Alves - Podaria n° 115/2022). 	

:J/( Q 
4. TIPO DE LICITAÇÃO. 
4.?. Menor Preço. 

Com,ssjo 
de ti taç;.o _J 

.r'  
S. MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 
5.1. Pregão Eletrõnico. 

   

6. DA VIGÉNCIA CONTRATUAL. 
6.1. O Contrato terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato, até 31 de dezembro de 
2023. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
7.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação, em 
atividade económica compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
7.2. Não será admitida a pcirticipaçÔo na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou 
mais das seguintes situações: 

consórcios, apresentadas na forma de consórcios, a'upamentos, associações ou parceiras; 
7.2.2. suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Pindoretoma, nos termos do artigo 87. III do Lei 8.666/93 e art. 70  da Lei Federal 
10.520/2002. 
7.2.3. Declaradas inidõneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração Pública em 
geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
7.2.4. Empresas com falências decretadas: 
7.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal; 
7.2.6. Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.2.6.1. Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(pttosi/www.tce.ce.gov.brlcidadaoíwnoedidos-de-contratar-com-adminlstracao-OUbliCq) 
7.2.6.2. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria.Gerai 
da União (j,ttrxl/www.00rtaidatrarisoarencia aov.br/sancoes/cels?ordenarPopnome&dlrocaoasc)  
7.2.6.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante descredenciado. 
7.2.7. t'lãa consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações. 
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8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 
8.1. Validade das Propostas: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da realizaçã 
licitação. Ressalte-se que esta proposto não poderá sofrer alteração, solvo nos casos previstos no art. 65 
da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Adminstração, com o apresentação das devidas 
justificativas. 
8.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, 
seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação e em 
atendimento integral às especificações contidas neste Termo de Referência. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem a execução, peto licitante, de serviços/fornecimentos similares em 
características com o objeto ora licitado. 
9.1.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

• privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá (ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

10. DEVERES DA CONTRATADA. 
10.1. Executar o objeto observando rigorosamente a cumprimento das responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 
contrato e das demais cominações legais: 
10.2. Dar inicio à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento / 
Compra expedida pela CONTRATANTE: 
10.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de Empenho 
ou Autorização de Fornecimento expedido pela Secretaria competente, que poderá ser confirmada 
por E-mail, ou por Telefone/Fax, acompanhado da respectiva nota fiscal, no qual constarão as 
indicações referentes a: Marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
10.4. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro 
dos prazos de validade / garantia, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniência 

"na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional para a 

Ø 	
CONTRATANTE. 
10.4.1. A substituição de que trata o item 10.4 deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação formol da CONTRATANTE, sujeitando-se, no 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
10.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada no execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação 
verbal, sob pena de multa: 
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, solvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas: 
10.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual: 
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10.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia 
assumidos, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação. 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/93; 
10.9. é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitas de habilitação exigidos na li 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à ex 
objeto pactuado e haja a anuência expresso da Administração à continuidade do contrato 
10.10. Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos. 

11. DEVERES DO CONTRATANTE. 
11.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no Rem 1 
Termo. 
11.2. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade 
encontrada na entrega dos produtos. 
11.3. O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas no Termo de Referência e no Edital da 
licitação, na hipótese da CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as 
situações normais, arcando o empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

12. CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 
12.1. Os produtos solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital do Licitação deverão ser entregues 
nos locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das 08hmin às 1 4hoümin, no prazo constante 
do item 10.3 deste termo. 
12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 
13.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos 
pela Secretaria Competente, através de servidor devidamente designado para este fim pela 
CONTRATANTE. 

t 13.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os materiais 

• 
entregues não sejam os especificados na proposta vencedora do certame. 
13.3. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou doloso de 
qualquer de seus empregados ou prepostos. 

14. DO PAGAMENTO. 
14.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal: 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
14.2. Constatada qualquer divergência ou Irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 
14.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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15. DAS SANÇÕES. 
15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no pre 
Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nos Leis n° 10.520/2002 e n°8.666/1993, go 
prévia e ampla defesa. 
15.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Pindoretoma/CE poderá, garantid 
defesa e ainda segundo critérios de adequado dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 
1. advertência; 
li. muita de: 
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificodo no prazo 
de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 
b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificado no prazo de 
entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da 
obrigação assumida ou não assinatura do Contrato; 

Ø
''lll. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos (art. 70  da lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de folha na execução do contrato, 
garantida a omp1a defesa; 
15.3. O descumprtmento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e 
aplicação das sanções previstas nos incisos li e III. 
15.4. As sanções previstos nos incisos 1, lii e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
15.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente do CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
15.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados lempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
16.1. As despesas decorrentes do Contrato correrão por conto da seguinte dotação orçamentário: 

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELINTO DE DESPESA FONTE DE RECURO 
1500100200- Receita de 

070) - Fundo Municipal 
10 302 0006 1.029 - Construção, 
Ampliação, Reforma e Equipam. 4.4.90.52.00 	- 

Imposto e Trans. - Saúde. 
1601000000 	 - 

da Saúde. das 	Unidades 	Especializados 	de Equipamentos e material Tronsteréncia SUS Bloco 

Saúde. permanente. de Estruturação. 
1500100200- Receita de 
Imposto e Trans. - Saúde. 

17. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
17.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 10  e 20  do art. 
65 da Lei n°8.666/93. 
17.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

Rua: Juvenal Gor,dirn. 221 - Centro - Pindoretama - Ceará 1  CEP 62860-000 
Fone: (85) 3375-1427 /3375-1891 -CNPJ: 23.563.448/000119 

COmssSo Peanente 

de Líyfaço 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 
17.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula iYFe0  
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre os portes. 	 - 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
18.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. dQ(Çnte 
8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no a 
mesmo diploma legal. 
18.2. No coso de rescisão provocado por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
18.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o controditójio e a ampla 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATADO adotar 
motivadamente, providências acauteladoras. 

,-19. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
19.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93. desde que haja 
interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidos justificativas e formalizados em processo. 

20. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÉNCIA. 
20.1. Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pelo Secretaria da Saúde do Município de 
Pindoretama visando atender as exigências legais para a abertura de processo ilcitatájio na 
modalidade Pregão na forma Eletrônica, objetivando à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
PARA A SALA DE ESTABILIZAÇÃO DO HOSPITAL E CENTRO DE PARTO NORMAL, JUNTO A SECRETARIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, constando todos os condições necessários e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem 
o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da 
contratada ou de qualquer outro circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pindoretama/CE. 18 de maio de 2023. 

111 
Mano Cremi94 lia Silva 

Secr•tárla da $a r,  e 
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QUADRO 1 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. GuAm. VALOR UNIL VALOR TOTAL 
MONITOR 	MULTIPARAMtTRICO 	- 	Monitor 	Multiparomótrico 	do 
pacientes para uso em adultos. pediátrico e neanatcds. Deverá ser 
capaz de realza os medições de ECO, Respiração, Oxirneltio 
pulso, Pressão Não Invasiva e 2 canais de Temperatura. Deverá 
possuir análise do afltrnla, análise gráfico e numérico do segmento 
$1 e análise cio QTIQTc. Deverá ainda possuir o possibilidade de 
medição do Pressão Invasiva. Copnogratla sidesfreom. Débito 
Ccxdoco (DC). Débito Cardiaco Continuo (DCC). BIS ou similar. O 
monitor deverá possua' tela colorida de LCD e touchsaeen de 12 
polegadas ou superior, com resolução rninfrna de 1024x768. com  no 
rnir*no 8 curvos simultóneas, tendêncios de no mtnfrno 48 floras e 
v{suoflzoçõo de no mínimo 3 teias diferentes, Possuir USO para 
exportação de dados. VGA e tem a capacidade de comunicação 
com Central de Monitorização. Possuir também o possibilidade de 
comunicação corri Sistema Hospitalar (HIS) através do protocolo 
111.7. O monitor deve ter possibilidade de seleção do tipo de 
paciente: adulto, pediótztco e neonatal. Apresentar os menus e 
mensagens na Inguo portuguesa [Brasil); Especificações: ECG - 
poss&k faixa de medição ntlma de de 30 a 300 bpm, através de 
um cabo de 3 e 5 vias e detecção de oriitrnlas básicas. Possuir 
detecção de macapasso, aviso de mau contato de eletrodo ou 
eletrodo solto, e proteção contra descarga do cadoversor e 
equipamentos eletrockúmglcos. Acessórios: 	1 	Cabo de ECG. 	1 
Rabicho para ECO de 	vias. Resj*oçãa - medição mInyo na faixo 
de 3 a 150 resp.fmln (rpm), através do método de Impedância 
torácica. 5p02 - medição nas faixas mintmos de O a l 	% e Pulso 
de 30 a 300 bpm. Apresentar formas de onda ptelismoÓflca e taxa 
de pulsação em batidas por minuto. Fornecer Indicador numérico 
de qualidade do sinal plestisrnogtóflco o alarmes de de saturação. 
rnô,dmo e mínimo. Acessórios: 1 Sensor de 5p02 Adulto. Ftessõo Não 
Invasiva (PNt) - 	realizar medição pelo método oscDomémco em 
pacientes ailto. pediátrico e neonatal, de 10 a 270 mmllg. 
variando de acordo com o tipo de paciente. Possui, alarmes de 
máximo e n*ilmo. Executor medidas de pressão cileilal Slstóica, 
Médio e Diastólica em modo aufoniático, manual e STAT corri 
intervalos de medida de mínimos de 1 o 120 minutos. Acessórios; 1 
ManguSa, 1 Manguito Adulto. Temperatura - utlta trorisdutct 
superficial ou de cavldode reutiltável ou descartável corri faixo de 
leitura mínima entre 25a 45°C. Acessórios: 1 Sensor de Temperatura 
Esológlco. Possuir no máximo 7kg e grou de proteção mínima de 
IPxI. Possuir bateria interna recarregável com autonomia mínima de 
2 hora. Registro da ANVISA. Alimentação Blvott AutomátIco, 

Unia. 1 R$ 26.465.19 

Eis.; 	17/ 

dç Uc 

R$ 26.465,19 

2 

DESFIBRILADOR 	PORTÁTIL 	- 	Descritivo 	Técnico 	Destibrllador 
Desfibdador palól em corpo única para suporte ao vida básico e 
avançado, possbffltando a dasflbtltaçõo nos modos: manual semi 
automático . DEA (desfibriação externa automática) através das 
etapas 1, 2 e 3 indicadas no equipamento, possuindo os modos de 
cordioversão sincronizado e marco-passo externo Iransculôneo. 
Possuir tecla ou botão do ajuste rápida de configuração para 
alteração do tipo de paciente (Adulto e Criança/Bebé). Possuir 
forma de 	onda 	bifásica 	exDonenclai 	truncada 	ou 	bilásica 
exponencial retNneo com ajuste automático em Função da 
lrrQedãncla do paciente adulto e pediátrico; com carga ajustável 
que abranja no mínimo o faixa de 2 o no máximo 201 com 
Indicação visual do carga selecionada e correção automática do 
carga; Portátil, em corpo único; adequado ao uso Intra hospitalar 
ou extra hospitalar (ambulâncias); menu Interno para configuração 

Unld. 1 R$41374.87 R$41.374.87 
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do equipamento. Possuir registrador térmico integrado de no ritmo 
50 mm. com o impressão *ndtõnea do no miSmo dois formatos de 
onda. Possjba4tar a impressão dos parõrnetros e dados armazenados 
no equipamento corno: eventos marcados, choque, akrnes. 
resumo dos evenf os. eletrocardiograma, tendência nurnédco de 
sinais vitais e tesles operacionais. Pos&b111 ar o realização de 
cordoversão Wicronlzada a!rovés das pós externas reuhlizóvels e 
também através das pós externos adesivas descalóve{s. Possuir 
botão de sincronismo dedicado, com indicador luminescente e 
indicação visual na teia do equipamento cora o reconhecimento 
automático no dlsploy das atidas R detectados. Possuir o mesma 
conector tanto para as pós externos reutitizáveis quanto para as Pós 
externas adesivas dosccrtáveis; pós externas routflizáveb oMa com 
superfície pediátrica embutida com botões dedicados para 
carregamento e descarga de choque; possuir botão de descarga 
do choque com Indicada luminosa; possuir Indicador de 
hnpedãncla de contato nas pós externas de deslibiltação. Possuir 
Indicação gráfica visual de colocação dos eletrodos nas pós 
externas adesivos descartáveis adulto e pedótrica. Possuir a função 
de desftrllação externa sincronizado e não sincronizado; Reoilzar a 
desllb4açôo através das pós externas reutl*zóvels e através das pós 
externas adesivas descalóveis: Possuir modo de dStMOÇØO 
semiautomática ou modo DEÃ com mensagens de texto e voz em 
português. Tempo total de carregamento, no carga máximo 
disponível de até 7 segundos: possuir tecla de anular carga 
manualmente ou descarga automática dentro de 60 segundos Ou 
menos se não lar descarregado pelo operador: O ajuste de cargo 
deve atender protocolo de desfibrioção interna e externo adulto e 
pedlótrlco; Realizar autoteste diádo mesmo com o equipamento 
desligado sem a necessidade de interferência do operada e 
possuir Indicador audiovisual de pronto para o uso. Possuir alarmes 
com indicador audiovisual com distinção entre os três níveis de 
prioridade (baixo, média e oito); possuir Indicação numérica no 
dlsøay dos valores dos limites de otames de máximo e minimo poro 
todas os parômetros monitorizados. Possuir display paro o 
acompanhamento visual dos sinais vitais com o apresentação de 
no mínimo 03 curvas simuitõneas na teta: Dlsplay digital em LCD 
colorido ou tecnologia similar que proporcione alto contraste e 
permito urna perfeita visualização estando o usuário em diferentes 
ãngulos e distõnclas com dimensão de no mninimo de 7 polegadas; 
Possibildode de ajuste do velocidade, das curvas monitorizadas e 
da amplitude dos troçados que incluo no mnlnfrno 4 de opções de 
ajustes paro o traçado de ECO; Aquisição dos sinais cardíacos 
deverá ser feita par Intermédio pós externas reutilizáveis, das pós 
externos adesivas descortáveis e do cabo de ECO: Possuir 
possibilidade de monitadzoçõo de ECO através de via cabo de 03 
ou 05 derivações cardíacas (opclonolmente pata a leitura de 07 
derivações simultõneas). Possiblndade de registrar eletronicamente 
no minirno a realização de 7 eventos e procedimentos distintos. 
Possuir gabinete com sistema de Isolamento elétrico: o circuito de 
ampificoção do manDar deve ser protegida contra danos causados 
pela descarga do desfibrliactor. Deverá possuir indico de proteção 
contra sóildas e Squldo igual ou supeitar o classificação 1P22, 
comprovado par entidade certifIcadora reconhecida e pelo 
manual da usuário registrado na A9SA: Apresenta possibilidade 
de manitoração de oxirnetria de pulso com tecnologia de análise 
em baixa perfusão e movimento devtdarnente comprovado em 
manual com o intervala do medição de 0.100% com resolução de 
1%: e taxa de precisão de no máximo +- 3%: sensores reutilizáveis 
cómnativeis cora andantes odLltos e rdáVIcos. Aaesenlar 
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possibilidade de ovatfoØo da pressão arterial não invasiva com 
tempo máximo de enchimento do rnongultofbraçadesa para

Ae 

adulto e pediátrico de 80 segundos. Com  faixa de precisão do 
tiansdutor de pressão de no máximo '1— 3mmHg. ConiraWvei com 
acessórios para pocentes obeso, adulto e pelo menos 3 variações 
de tamanhos paro pacientes pediátricos. Marco-posso externo 
transcutõneo não invasivo; com os modos de operação de 
demando e fixo; possuindo frequência de estimulação aue abranja 
no mínimo a faixa de 33 a 180 bpm; corrente de intensidade de 
esErnu4açào abrangendo no m1imo a faixa de 10 até Ido mA; 
PossMitcx o funcionamento tanto a bateria recarregávei quanto a 
energia eéh1ca 110/220 V AC - 60 Hz - bivalt automático: possui' 
Fonte de alimentação Interna ou externa. Bateria com tecnc1ogia 
de íon de GIla setoda recorregávei e removível sem a necessidade 
de uso de ferramentas com carregador Interno: Possuir alarme de 
baixo carga da bateria com indicação visual no display do status 
de carga da bateria; o sistema de bateria do equipamento deve 
ter a capacidade de efetuar, no mínimo, 75 descargas na carga 
máxima ou no mínimo 2.3 horas de outonono de bateria em 
monitoração utilizando 	todos os parâmetros disponíveis . sem 
precisar de recarga durante esse podado; Possuir memória interna 
ou smilar com capacidade mínimo pua o armazenamento de 8 
horas dos traçados disponíveis, tendências. eventos e os 50 últimos 
resumos de eventos. Realizar transmissão de dados por meio de 
tecnoóog'a cio cartão de memória. USB ou tecnologia sem fio de 
transmissão (euetooth. Infravermelho ou wifi). Peso máximo de 6.5 
kg para o aparelho com bateria e pai de destibrilação Instalados. 
Garantia mínima de 12 meses a contar da data de entrega 
definitiva. O equipamento a ser fornecido deverá possui' assistência 
técnica disponível no estado de entrega, por empresa credenciado 
e autorizada pelo fabricante, durante o período de garantia: 
registra na ANVISÃ; Instalação e treinamento operocional inclusos 
durante o podado do garontia. 

N.,..RM P,Z 
— 

7'UNIC, 	s 

1111 

\COmiisao Pe72nen 

3 

ELfl0CARDIÕGRAFO 	DE 	REPOUSO 	PORTÁTIL 	DIGITAL 	- 
Eietrocordiógrofo de repouso portátil digital- com aquisição de 12 
derivações 	simuitõneas 	em 	uma 	só 	página 	em 	papei 
t&mlco/forrnuláilo dobrado em Z ou roto com largura nt'nio de 
103mm, Possuir sistema de mpressão do troçado e Informações 
relevantes com no n,lnirno as seguintes informações: derivoçCzo. 
velocidade, amplitude, interpretação, modo de operação e filtra. 
Através de impressora térmica de alta resolução Integrada ao 
equipamento utilizando papel termo sensível. Possibilitar a impressão 
automótta das 12 derivações do ECO, ou a impressão de 1 (urna) 
derivação longo através de urna única tecia. Possbffitar impressão 
em impressora remata som o necessidade de software de leitura ou 
servidor de interface. Possui' dispiay calando LCD de oito resolução 
de no mínima r com tela sensível ao toque (Touchscreen) para 
vlsuoiizaçõo das 12 derivações e para pré-visualzaçõa dos exames 
gerados, além do visualização dos dados demográficos do 
paciente como; nome, registro, sexo, comentários. idade e data 
(carácteres olfanumérlcas): Possuir sistema de inserção dos dados 
através de teclado oifanumérlca de membrana fÇslco ou virtual no 
dispicry para inserção das informações do paciente; Possibilitar a 
conexão de teclado externo via interface de comunicação tipo USO 
ou similar. Possuir ind'.caçõo no display de eletrodo(s) solta(s), possui' 
no dispJay sistema de diferenciação em cores da qualidade do 
captação do sinal de ECO, possuir indicação do nível do cargo do 
bateria o moda de operação; 	Possibilitar a 	transferência 	dos 
exames em formato PDF ou XMI paro a leitura, edição e impressão 
em dispositivos remotas (cornputadorllmpressora); Possuir porta de 

Unia. 1 R$ 18.013,27 R$ 18.013,27 
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Interface/comunicação USB. cartão de memória ou sirrücr poro 
psslblitar a exportação dos exames; Possuir sistema de transmissão 
de [CC poro computador au Impressora remoto através de rodo 
LAN ou WWi. Possibilidade de utiliiaÇOO de leitor de código de borras 
para inserção rápida de dados de Identificação do paciente. 
Poss.b3itar o auste dos velocidades de impressão do troçado de 
ECO em no minimo 2 níveis: 2$ e 50 mm/s. Possibiftcy o ajuste ra 
omplaudo do traçado do ECO em no rnrnimo  4 níveis de amplitude: 
2.5. S. lO ou 20 mm/mV. Possuir sistema de auto caibroção do sinal 
ao flgor o equipamento (ganho), correção automática de tinha de 
base e sistema de proteção contra descarga de desfibrk,dor. fltro 
digital poro ruídos de rede elétrica (50 ou 60 i-tzj e trema muscular. 
Possuir memória interno poro o armazenornento de no minimo 200 
exames de [CC de 12 derivações. Possuir identificação de sinol de 
maca-possa. Possuir Indicação visual Quando em operação no 
rede elétrica ou quando em operação ped bateria, Circuito Pré -
amplificador flutuante com lO canais, completamente isolado e 
separado do restante do aparelho. 	Posst* 	três modos de 
operação: Moda Automático (12 derivações simuttõneas com urna 
derivação repetiaa "longo"), Modo Ritmo (1 minuto de uma 
derivação selecionada em uma única fatia) e Modo Manual (urna 
ou mais derivações sereconodas par um penado de tempo definida 
pelo 	usuária). 	Possuir 	sistema 	do 	afmentação 	elétrica 	bivolt 
automático com fonte de alimentação interna ao equipamento. 
Com  possiblEdade de operação através de bateria de lan de Una 
reccregavel. Autonomia de exames operando com bateria de no 
mínimo de 200 exames. Autononio de operação operando com 
bateria de no mínimo 7 horas. Possuir csigorttmo de suporte a 
dedsõo clínica paro análise e Interpretação do troçado de ECO e 
de arritmias com no rrinimo os seguintes caracleiisticas: Análise 
morfológico do traçado de [CC, análise por género. análise 
pediátrica Integrada, anáse da segmento ST, análise do segmento 
QT 	e 	sistema 	de 	análise 	o 	detecção 	de 	marca-posso: 
Especificações Físicos: peso máximo de 3.5kg com bateria, cabos e 
eletrodos conectados. O equipamento a ser fornecido deverá 
possuir assistência técnica disponível no estado de entrega. por 
empresa credenclada e autorizado pelo fabricante, durante o 
período de garantia com registra válido na ANVISA. Instalação e 
treinarnento operacIonai inclusos durante o período da garantia. O 
equipamento deverá acompanhar todas os acessórios para o seu 
pleno funcionamento, com no mínimo os seguintes acessórios: 
ACOMPANHA O EQU1PÃMEN10; 01 (um) cabo paciente para ECO 
de lo vias. 01 (um) tubo de gel condutor. 04 (quatro) eletrodos de 
membros 	tipo 	clp 	broçadefras' 	adulto. 	6 	(seis) 	eletrodos 
precordiais de sucção. lO rolos de papei térmico 01 (um) manual 
usuário. Atender os normas NBR IEC 60601.1 / NBR IEC 60601-1-2/ 
NBR IEC 40601-2-25. 

— 
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t 
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VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO R$ 85.853.33 

Pincioretama/CE, 18 de maio de 2023. 

Maria CremiNdxCusa Silva 

Secretária da 31~ 
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MODELO DE PROPOSTA 
(ESTE DOCUMENTO SOMENTE DEVERÁ SER APRESENTADO APÓS A FÁ DE DISPUTAI 
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Comissão Pc:,,, ente 
dc Licita ,ó 

  

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE. 

Rei.: Pregão Eletrônico no  _._.J_.. 

  

  

  

     

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 
licitação, bem como os informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

> Razão Social: 
> CNPJ e inscrição Estadual: 
> Endereço completo: 
> Telefone, fax, e-mail: 
> Banco, Agência e n° da conta carente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

> Apresente proposta é válida por XX (x.xxx) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a representa, 
declara e garante que: 

> Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceita todas os condições nele estipulados 
e que, ao assinar a presente declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de 
entendimento com relação ao Edital; 

• 
' 	> Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contido no 

lei n°9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988: 
> Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 

obrigações, objeto da presente licitação; 
) Que sua proposta engloba todas as despesas referentes ao fornecimento, bem como todos os 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham incidir sobre o objeto da licitação. 

Obs.: O proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, a existência de fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, somente se houver. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 



Valor Global do Proposta: R$ 	( 	  

o 
tFls.:  qj   

Comisso 
de)étaço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

VALOR GLOBAL 

A 

Discriminar, a MARCA, o valor individual de cada item conforme especificações e quantitativos 
constantes do Quadro 1, do Anexo 1 do Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta Proposta deverá ser emitida preferencialmente em papei timbrado da empresa proponente e 
carimbada como número do C.N.P.J. 

   

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretoma - Ceará i  CEP 62860.000 
Fone: (85) 3375-1427 13375-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Edital n° ______ 

'6 

te 
1 	 C 
tFls.:  ?7  	£ 
Comisso PeØ.anence 

de tiQfaço 

(Nome da empresa), inscrita no CNN sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado à (endereço completo). 
DECLARA sob as penas da Lei que até o presente data inexistem fatos impeditivos paro sua habilitação 
no processo licitotó,io supracitado e, da mesmo forma ainda estar ciente da obrigatoriedade em 
declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitat&io em questão. 

[Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

085.: Esta declaração deverá ser emitido preferencialmente em papel fimbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

Ruo: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Plnctoretama - Ceará 1 CEP 62860-000 
Fone: (85) 3375-1427 / 337.5-1891 - CNPJ: 23.563.448/0001-19 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

NIC.> 

Z Rs.:431 2) 
Comj,0 Pfmanen.eJ 
\ dey6taçãy 

Edital n° - 

(Nome da empresa) inscrita no CNPJ sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado à (endereço completo), 
DECLARA sob os penas do lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, sob peno de 

• ,-.sujeição às penalidades previstos no Edital. 

(Local e doto). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de Identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

1~\ 
Ruo: Juvenal Goncllrn, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará 1 CEP 62860-000 

Fone: (85) 3375-142713375-1891 - CNN: 23.563.448/0001-19 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Edital n° - 

(Nome do empresa) inscrita no CNPJ sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado à (endereço completo), 

• ,—DECLARA sob as penas do lei, sem prejuízo das sanções e muitos previstos neste ato convocotório, que 
é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na lei 
Complementar ri0  123, de 14 de dezembro de 2006. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitotóiio, realizado pelo Município de Pindoretoma, Estado do Ceará. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

,—.. OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.PJ. 

Ruo: Juvenal Gondim, 221 - centro - Pindoretamo - Ceará 1  CEP 62860.000 
Fone: (85) 3375-1427 13375-1891 - cNPJ: 23.563Á48/0001-19 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Edital n° 	 

• 
,-4Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado à (endereço completo). 

JECLÂRA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 	/_, bem corno para 
atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz 

Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta deciaraçøo deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 

IZ 

	

FIS.: 	 

d1~Z
I.Com.sso P,fmar.ente 

	

c 	
) 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

    

       

CONTRATO N° 	  

     

    

Comsso Pmanentc 

de 

 

        

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNIC 
PINDORETAMA/CE. por intermédio da Secretaria de  

	
e  

empresa 	  para o fim que nele de declaro. 

O MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, pessoa jurídico de direito público interno, com sede na Rua: Juvenal 
Gondim, n° 221. CEP: 62.860-000. Centro - Pindoretama, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o ri0  
23.563.448/000119. por intermédio do Secretario Municipal de _____ doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo (o) Secretário (a) Municipal de 	. Sr(a). 
	  CPF n° 	  e o empresa 	  doravante designado 
CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	  sediada no 	  n° -. 

• 
,Bairro: 	. CEP: 	 -, telefone 	-, em 	. Estado do 	. neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) 	  portador da Cédula de Identidade n° 	 
expedida pelofo) 	 e CPF n° 	 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL. 
1.1.0 presente Contrato fundamenta-se: 
1.1.1. nas determinações estabelecidas na Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, a Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamento a modalidade Pregão, 
Decreto Federal n°. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006 comas alterações contidos na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 
.1.2. nos preceitos de direito público; e 

1.1.3. supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 
2.1.1. no Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n° _._.,.J 	 
2.1.2. nos termos da proposta fumada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 
a) constem no Processo Administrativo n° _/._... 
b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO. 
3.1. O presente Contrato tem como objeto o 	  de acordo com as especificações 
constantes do Quadro 1 do Anexo 1 do Edital do Pregôo Eletrônico n° _._._/ 	que passa a integrar 
o presente Contraio independentemente de transcrição. 
3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários à sua 
execução, não podendo alegar durante a execução do presente Contrato, a falta de algum elemento 
necessário a perfeita execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA. 
4.1. O presente Contrato terá vigéncia a partir da publicação do extrato do contrato, até - de 
de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. 

  

Rua: Juvenal Gondim. 221 - Centro - Pindoretomo - Ceará 1  CEP 62860-000 
Fone: (85) 3375-1427 13375-1391 - CNPJ: 23.563.448/0001-19 
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5.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 	1 	  

de 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALÕS.XPTAL 

VALOR GLOBAL 
5.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Eletrônico n° ,,J_, que passa a integrar o presente Contrato. 
5.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante da cláusula 5.1 não constitui, em hipótese alguma, 
compromisso futuro paro o CONTRATANTE. razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados 
como valores poro pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades do 
:oNTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 
5,4. Os preços dos materiais serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, 
as quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DEVERES DA CONTRATADA. 
6.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, 
prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do 
contrato e das demais comlnações legais; 
6.2. Dar inicio à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de 
Fornecimento/Compra expedido pela CONTRATANTE; 
6.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e 
no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, contados o partir do recebimento da nota de Empenho ou 
Autorização de Fornecimento expedido pela Secretaria competente, que poderá ser confirmada por E-
mail, ou por Tetefone/Fox, acompanhado da respectiva nata tiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: Marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
6.4. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteração de suas características dentro 
dos prazos de validade / garantia, quando fora caso, desde que não seja causado por inconveniência 
na estocagem, coso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem nenhum õnus adicional para a 
CONTRATANTE. 
6.4.1. A substituição de que trata o item 6.4 deverá ser feita no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da notificação formal do CONTRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo, 
6.5. Cientificar. por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada no execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação 
verbal, sob pena de multa; 
6.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
6.7. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive os obrigações relativas o salários, previdência social, Impostos, encargos 
saciais, transporte e outros providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiei cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual; 
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6.8. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as  r  ,ações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme Inciso XIII, art. 55. da Lei n°8.666/93; 
6.9. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licjJc 
original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à exe 
objeto pactuado e haja a anuêncIa expressa do Administração à continuidade do contrato. 
6.10. Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos. 

Comssão 

CLÁUSULA SÉTIMA — DEVERES DO CONTRATANTE. 	 de 

7.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no Item W deUW 
Termo. 
7.2. O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade 
encontrada na entrega dos produtos. 

• ,—.7.3. O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas no Termo de Referência e no Edital da licitação, 
na Npótese do CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidos as situações 
normais, arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

CLÁUSULA OITAVA — CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 
8.). Os produtos solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverão ser entregues 
nos locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das 08h00min às 1 4hoomin. no prazo constante 
do Item 6.3 deste termo. 
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual, 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO. 
9.1. Durante a vigência do presente Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos 
pela Secretaria Competente, através de servidor devidamente designado para este fim pelo 
CONTRATANTE. 

^9.2. O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os materiais 
entregues não sejam os especificados na proposta vencedora do certame. 
92. A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
10.1. Os pagamentos serão realizados até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente e acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
10.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 
10.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES. 	
- 	 deLJyCà//  

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente 
Termo, sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantido a 
prévia e ampla defeso. 
11.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE poderá, garantida a prévia 
defeso e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 
1. advertência; 
II. multa de: 
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso injustificado no prazo 
de entrega de qualquer material, limitada a incidência de 30 (trinta) dias: 
b) 10.0% sobre o valor total estimado do presente Termo, no caso de atraso Injustificado no prazo de 
entrega de qualquer material por período superior ao previsto no item anterior, inexecução da 
obrigação assumida ou não assinatura do Contrato; 

• 
,...11l. ficar impedido de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos (art. 70  da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, 
garantida a ampla defesa: 
11.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e 
aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 
11 .4. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do Interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
11.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
11 .6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 	 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
13.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 10  e 20  do art. 
65 cia Lei n° 8.666/93. 
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na cláusula 13.1 deste 
termo, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei n° 
8.666/93 é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do 
mesmo diploma legal. 
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4.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA. • 'e ATANTE poderá 
reter. cautelormente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 	 YLUN1C0 
14.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório' b ampIatt 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do possibilidade de o CONTRAT O adotar 

FSs.;JtÇ 
Com.ssào P9lnanente 

d 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO. 
16.!. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da lei n° 8.666/93, o presente 
Contraio será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO. 
li.!. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidos 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Pindoretama/CE. como o 
único capaz de dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja coso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de igual teor, para um 
só efeito jurídico. 

motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
15.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no cri. 65 da Lei n° 8.666/93, desde que aja 
interesse do CONTRATANTE com a apresentação dos devidas justificativas e formalizadas em processo. 

Pindoretama/CE _____ de 

CONTRATANTE 

de 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1  	 2. 	  
CPF: 	 CPF: 
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